
 
EDITAL 136/2024 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 085/2024 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA VAGAS DE ESTÁGIO NO 

MUNICÍPIO DE CRISSIUMAL. 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, no uso de suas 

atribuições, torna público a RETIFICAÇÃO de Edital do Chamamento Público para estudantes 

regularmente matriculados e com frequência regular em instituições de ensino médio e superior, 

interessados em assumir vagas de estágio não obrigatório e remunerado, para atuação nas 

diversas Secretarias do Município de Crissiumal e/ou formação de cadastro reserva, nos devidos 

termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Lei Municipal no 2.676, de 08 de 

novembro de 2011 e conforme Contrato de Prestação de Serviços nº 018/2020, decorrente do 

Pregão Presencial nº 04/2020 e aditivos posteriores. Por meio desta retificação fica alterado o 

item 1) DAS CONDIÇÕES GERAIS, permanecendo inalterado todos os demais itens do edital 

original. 

ONDE SE LÊ: 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Poderão participar deste CHAMAMENTO PÚBLICO destinado à aceitação de 

ESTAGIÁRIOS para a Prefeitura Municipal de Crissiumal, estudantes com a idade mínima de 

16 anos no ato da inscrição, regularmente matriculados e com frequência efetiva no ensino 

regular das instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental na modalidade profissional de 

educação de jovens e adultos. 

1.2 O CHAMAMENTO PÚBLICO visa ao preenchimento das vagas existentes e 

formação de cadastro reserva de candidatos para vagas futuras de Estágios Remunerados, 

abaixo descritos: 

Área de Atuação Vaga

s 

Escolaridade (Cursos) Carga Horária 

Diária 

EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 

- Escolas Municipais de 

Educação Infantil e 
de Ensino Fundamental 

 
 

01 

 
Pedagogia e Normal 

Aproveitamento de 

Estudos. 

 
 

6 horas 

ADMINISTRATIVA 

Secretarias do Município de 

Crissiumal 

 

01 

Ensino médio, Técnico em 

Administração, 

Administração, Ciências 

Contábeis e Ciências 
Econômicas. 

 

6 horas 

JURÍDICA 
Departamento Jurídico 01 Direito 6 horas 

 

*Observações: Este Chamamento Público visa o preenchimento de formação de cadastro de 

reserva (CR) para estudantes de educação superior, de educação profissional e de ensino médio, 

conforme Quadro Geral de Vagas. 



 

 

 

LEIA-SE: 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

1.1. Poderão participar deste CHAMAMENTO PÚBLICO destinado à aceitação 

de ESTAGIÁRIOS para a Prefeitura Municipal de Crissiumal, estudantes com a idade 

mínima de 16 anos no ato da inscrição, regularmente matriculados e com 

frequência efetiva no ensino regular das instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental na modalidade profissional de educação de jovens e adultos. 

1.2 O CHAMAMENTO PÚBLICO visa ao preenchimento das vagas existentes 

e formação de cadastro reserva de candidatos para vagas futuras de Estágios 

Remunerados, abaixo descritos: 

 

Área de Atuação Vaga

s 

Escolaridade (Cursos) Carga Horária 

Diária 

EDUCAÇÃO 

Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto 

- Escolas Municipais de 

Educação Infantil e 
de Ensino Fundamental 

 
 

01 

 
Pedagogia e Normal 

Aproveitamento de 

Estudos. 

 
 

6 horas 

 
ADMINISTRATIVA 

Secretarias do Município de 

Crissiumal 

 
 

01 

Ensino médio, Técnico em 

Administração, 

Administração, 

Administração Pública, 

Gestão Pública, Ciências 

Contábeis, e 
Ciências Econômicas. 

 
 

6 horas 

JURÍDICA 
Departamento Jurídico 

 
01 

Direito e Curso Superior em 

Tecnologia em Serviços 

Jurídicos, Cartorários e 

Notoriais. 

 
6 horas 

 

*Observações: Este Chamamento Público visa o preenchimento de formação de 

cadastro de reserva (CR) para estudantes de educação superior, de educação 

profissional e de ensino médio, conforme Quadro Geral de Vagas. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, EM 28 DE MARÇO DE 

2024. 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 

Prefeito Municipal 

 


